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AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Licitatório nº 020/2026 

Dispensa nº 003/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DESTINADOS À EXECUÇÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO DA GUARDA 

MUNICIPAL, PARA 07 (sete) CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO 

DO MUNICÍPIO DE RIO ACIMA-MG.  

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais, nos termos 

do artigo 74, Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

 

CONSIDERANDO a necessidade justificada e amparada por decisão do Poder 

Judiciário de Minas Gerais e ratificada pela a Secretaria Municipal de Administração 

quanto ao cumprimento da decisão; 

 

CONSIDERANDO, que o valor foi justificado pela secretaria requisitante e o observados 

os parâmetros da Lei 14.133/2021; 

 

CONSIDERANDO, que a unidade requisitante justifica nos autos tratar-se de um 

cumprimento judicial célere.  

 

CONSIDERANDO,  Parecer Jurídico, exarado nos autos, que atesta o cumprimento das 

exigências legais e dos requisitos mínimos para a contratação direta; 

 

AUTORIZO a contratação direta, por dispensa de licitação, nos termos do artigo 75, 

Inciso XV, da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme as condições descritas abaixo: 

 

EMPRESA: INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO DE ENSINO, PESQUISA E 

INOVAÇÃO – IDEPI 
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CNPJ: 51.744.137/0001-91 

 

VALOR TOTAL:  R$ 240.000,000 

 

Determino, ainda que lavre o instrumento de contrato, e realize as publicações exigidas 

no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

PUBLIQUE – SE  

 

Rio Acima, 05 de março de 2026. 

 

 

 

Fernando Paiva de Brito  

Secretário Municipal de Administração  
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